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SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56002
421

31/12/2019 01:17 Petição Inicial Petição Inicial

56002
422

31/12/2019 01:17 PROCURAÇÃO Procuração

56002
423

31/12/2019 01:17 CNH Documento de Identificação

56002
424

31/12/2019 01:17 Comprovante de residência Documento de Comprovação

56002
425

31/12/2019 01:17 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

56002
427

31/12/2019 01:17 ABERTURA DO SINISTRO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

56002
428

31/12/2019 01:17 ABERTURA DO SINISTRO ADMINISTRATIVO-1 Documento de Comprovação

56002
429

31/12/2019 01:17 Declaração do veiculo Documento de Comprovação

56002
430

31/12/2019 01:17 NEGATIVA ADMINISTRATIVA Documento de Comprovação

56002
431

31/12/2019 01:17 Laudo IML Documento de Comprovação

56002
882

31/12/2019 01:17 Documentos medicos Documento de Comprovação

56002
883

31/12/2019 01:17 Documentos medicos Documento de Comprovação

56002
884

31/12/2019 01:17 Evolução clinica Documento de Comprovação

56002
885

31/12/2019 01:17 DECLRAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA Outros (Documento)

56089
898

09/01/2020 17:16 Despacho Despacho

56289
630

09/01/2020 18:06 Intimação Intimação

56290
047

16/01/2020 18:59 Carta Carta

57619
607

07/02/2020 15:57 Contestação Contestação



57619
611

07/02/2020 15:57 2691523_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

57619
613

07/02/2020 15:57 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

57619
614

07/02/2020 15:57 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

58865
059

06/03/2020 12:17 Habilitação Petição (3º Interessado)

59783
286

25/03/2020 13:57 Certidão Certidão

59783
288

25/03/2020 13:57 90233-45.2019 SEGURADORA LIDER 18B Aviso de recebimento (AR)

60013
408

30/03/2020 19:10 Remarcação de audiência Outros (Petição)

64117
006

06/07/2020 15:40 Despacho Despacho

64294
742

07/07/2020 15:06 Intimação Intimação

67320
012

01/09/2020 16:04 Decurso de prazo Certidão

67541
591

08/09/2020 10:03 Despacho Despacho

70794
448

10/11/2020 14:19 Certidão Certidão

71344
074

23/11/2020 14:41 Despacho Despacho

71876
365

01/12/2020 14:33 Habilitação de perito Certidão

71876
367

01/12/2020 14:36 Certidão Certidão

71876
368

01/12/2020 14:36 Laudo pericial - Proc. 90233-45.2019 - 18ªB Laudo Pericial

71876
371

01/12/2020 14:39 Intimação Intimação

72550
171

15/12/2020 13:51 Petição em PDF Petição em PDF

72550
175

15/12/2020 13:51 2691523_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

72550
177

15/12/2020 13:51 Análise médico documental Outros (Documento)

73633
822

15/01/2021 22:32 MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL Outros (Petição)

74837
806

08/02/2021 18:49 Certidão Certidão

76375
180

05/03/2021 17:15 Sentença Sentença

77615
042

25/03/2021 16:20 Intimação Intimação

80189
671

10/05/2021 10:04 Petição Petição

80190
786

10/05/2021 10:04 2691523_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

80190
789

10/05/2021 10:04 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

80190
794

10/05/2021 10:04 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

80620
760

21/05/2021 19:24 Alvará Alvará

81145
638

24/05/2021 19:55 Impressão de alvará Petição em PDF



 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE
 

 

 

 

 

 

RAI EDUARDO PEREIRA, brasileiro, casado, guarda municipal da cidade do Recife,

portador do RG nº 7.637.800 SDS/PE, inscrito no CPF 102.947.434-64, residente e domiciliado

na Rua Ribeirão Ribeiro Vermelho, nº390, Ibura, Recife/PE CEP: 51230-020 por intermédio de

sua procuradora, procuração em anexo, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor

a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ

(NEGATIVA ADMINISTRATIVA)
 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio

de seu representante legal na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro –

CEP: 20031205, www.seguradoralider.com.br, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados: 
  

I – PRELIMINARMENTE – DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA:

O demandante não possui condições financeiras para arcar com as custas do processo

sem que isso afete o seu sustento e o de sua família. Destarte, requer o benefício da Justiça

Gratuita, conforme dispõe a Lei nº1.060/50, com alterações da Lei nº 7.510/86. 

 Assim, Excelência, é indubitável que a parte autora não tem condições de pagar as custas

processuais sem que isso implique na impossibilidade de seu próprio sustento e de sua família. 

        

II – FATOS

O requerente foi vitima de acidente de trânsito ocorrido no dia 11 de julho de 2018, tendo

sido encaminhado ao Hospital de Fraturas, devido a grave lesão no tornozelo direito foi submetido

a cirurgia, consoante comprovado pela ficha de internação, prontuário médico, junto com o

boletim de ocorrência anexo.

Como conseqüência do acidente resultou à vítima “Fratura no Tornozelo e lesão

ligamentar.”, lesões descritas nos prontuários médicos e demais documentos em anexo, e que

serão cabalmente comprovadas também, mediante exame a ser designada por este Ilustre juízo.

Insta destacar que a parte autora possui seqüelas permanentes adquiridas pelo acidente,

haja vista que atualmente após a cirurgia possui uma placa anatômica de fíbula distal titânio, 8

parafusos de titânio, 2 parafusos corticais titânio e 2 parafuso Dart-fire , todos em seu membro

inferior direito, o que dificulta suas atividades laborais no dia-a-dia.

Diante desses fatos supra narrados, a parte demandante procurou receber pela via

administrativa os valores a que tinha direito através do Seguro DPVAT, SINISTRO nº

3190531207. Entretanto, a ré NEGOU a concessão da indenização, contrariando o que vem
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determinado em lei, não restando ao requerente outra saída senão socorrer-se no Judiciário para

conseguir a indenização securitária a que tem direito.
 

 
 

II – DO DIREITO

O Seguro DPVAT é o Seguro de Danos Pessoais Causados por veículos automotores de

Via Terrestre, é um seguro obrigatório, criado em 1974 que protege todos os brasileiros em casos

de acidentes de transito, indenizando assim quaisquer vitimas de acidente de transito em território

nacional, seja motorista, passageiro ou pedestre.

A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes transformações com o

advento da lei nº11. 945/09. Os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

passaram a vigorar com a seguinte redação: 
  
  

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei compreendem as

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência

médicas e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas

na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o

disposto abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao

valor máximo da cobertura; 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da

perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. (destacou-se) 

 

Excelência conforme documentos médicos anexados aos autos resta claro que o

requerente possui invalidez e debilidade permanente de função advindo do acidente de

trânsito. Muito embora no que pese o seguro já ter sido pleiteado na seara administrativa, a

demandada NADA pagou à parte autora.

Insta destacar que a lei em comento determina o pagamento da indenização mediante a

SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, mas, no entanto, as seguradoras,

dentre as quais figura a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em

resoluções e circulares, as quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal acima

delineado. 

 O direito ao recebimento do seguro está previsto no artigo 5º da lei nº 6.194/74, que prevê

o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano dele

decorrente, restando unicamente ao beneficiário/reclamante, socorrer-se da segurança judiciária,
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uma vez que esta lei adota a teor ia do r isco, onde a indenização deve ser paga independente de

culpa. 

 Deste modo, Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a “SIMPLES”

ocorrência do acidente e do “DANO” por ele provocado. 

 Assim sendo, acerca do valor a ser pago como indenização de seguro obrigatório, segue a

modificação no artigo 3º, inciso I abaixo transcrita: 
  

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II -
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. (Grifos nossos) 

 

Pode-se verificar que o Demandante deixou de receber quantia a qual tem direito,

conforme legislação retro mencionada, tendo em vista a comprovação, por meio dos documentos

ao final anexados, no sentido de sua debilidade permanente. 

 Assim, ante negativa injustificável acerca do pagamento de indenização pela via

administrativa, cabe a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pagar

a indenização pela debilidade permanente da autora no importe de até R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais), que deverá ser acrescida de juros e correção monetária, a depender do grau

da lesão constatada em perícia médica a ser realizada por PERITO NOMEADO PELO JUÍZO, 

prova esta desde já requerida. 

  

III – DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:

Se antecipando ao Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), a parte demandante

vem informar que, nos moldes do art. 319, inciso VII, opta pela não realização de audiência de

conciliação ou mediação, na medida em que a Ré apresenta interesse em conciliar apenas

quando já existe perícia nos autos, razão pela qual incide o art. 334, §4º, inciso II da Lei nº

13.105/15, que veda a realização da audiência de conciliação nos casos em não se admite a

autocomposição. 

  
IV - Dos Quesitos Periciais
Para a realização da perícia médica judicial o(a) Autor(a) apresenta os seguintes quesitos, nos
termos do artigo 276 do CPC:
a) O(A) Autor(a) possui doença/enfermidade? Qual e Desde quando? Tal doença/enfermidade
tem relação com o acidente de trânsito sofrido, ou por ele foi agravada?
b) Do acidente de trânsito sofrido, houve ofensa à integridade física do(a) Periciado(a)?
c) Do acidente de trânsito sofrido, resultou debilidade permanente de membro, sentido ou função?
E deformidade permanente? Em qual região do corpo? Houve dano da parte estética?
d) A debilidade/deformidade permanente ocasionada impede o(a) Requerente de levar uma vida
comum? Gera-lhe limitações? Resultalhe em perigo de vida?
e) O acidente de trânsito ofendeu órgãos/funções vitais do(a) Autor(a) ou coloca-os em perigo,
deixa-os desprotegidos? É possível visualizar a olho nu os movimentos respiratórios? E os
batimentos cardíacos? 

Num. 56002421 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA MORAES DE SANTANA - 31/12/2019 01:17:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123101170986700000055096607
Número do documento: 19123101170986700000055096607



f) Resultou incapacidade para o trabalho? Essa incapacidade é total ou parcial? Temporária ou
permanente?  
g) Essa incapacidade para o trabalho vedar-lhe-á o exercício de outras profissões? É possível a
readaptação profissional da parte autora?
h) Existe tratamento médico/cirúrgico capaz de reverter a situação do(a) Requerente? Tal
procedimento é viável e acessível às pessoas de situação financeira precária? Tal tratamento é
eficaz? Em qual porcentagem?
i) A invalidez do(a) Periciado(a) pode ser fixada em qual porcentagem?

  

V – DOS PEDIDOS : 

 a) Os benefícios da justiça gratuita, por ser juridicamente pobre (art 4º, Lei 1.060/50),

conforme declaração de pobreza em anexo; 

 b) A citação da parte adversa, para que esta, querendo, apresente sua defesa sob pena

de revelia e confissão, nos termos do art. 344 do NCPC; 

 c) Que seja julgado procedente o pedido, para condenar a empresa Demandada a pagar a

diferença no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescido de juros e

correção monetária, a depender do grau da lesão constatada em perícia médica a ser realizada

por PERITO NOMEADO PELO JUÍZO, prova esta desde já requerida; 

 d) Condenar a parte ré ao pagamento de todas as despesas processuais (custas, taxas e

emolumentos), bem como no pagamento de honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte

por cento) do valor da condenação; 

 Em cumprimento ao disposto no art. 319, VII, do Novo CPC (Lei n.º 13.105/2015), por ora,

vem a parte autora requer a NÃO designação de audiência de conciliação neste primeiro

momento, ou seja, antes da realização de Laudo Pericial. 

 Termos em que, protesta provar o alegado por todos os meios de provas, admitidos em

Direito, especialmente documentos, perícias e testemunhas, bem como depoimento pessoal do

representante legal da empresa Demandada, sob pena de confissão. 
    
Dá-se a causa o Valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  
  
Nestes Termos, 
  

Pede Deferimento. 
  

Recife, 30 de dezembro de 2019 

  

  

MARIA DE FÁTIMA MORAES DE SANTANA 

OAB/PE 36.153
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190531207 Vítima: RAI EDUARDO PEREIRA

Data do Acidente: 11/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RAI EDUARDO PEREIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190531207 Vítima: RAI EDUARDO PEREIRA

Data do Acidente: 11/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RAI EDUARDO PEREIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190531207 Vítima: RAI EDUARDO PEREIRA

Data do Acidente: 11/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), RAI EDUARDO PEREIRA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 23/08/2019, emitido pelo Dr.

ELIAS PAIM LEONEL CRM nº 20029 - PE, da Instituição HOSPITAL DE FRATURAS, que informa evolução sem

sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

Processo nº 0090233-45.2019.8.17.2001
 

DESPACHO
Vistos etc.
 
Por outro lado, tendo em vista o preenchimento das condições da ação e dos pressupostos
processuais, determino o regular prosseguimento do feito, assim, nos termos do art. 334, caput,
do Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 31 de Março de 2020,
às 14:00 horas, a ser realizada na Central de Audiências do Fórum Desembargador Rodolfo
Aureliano, localizado no 5º andar deste prédio.
Com efeito, cite-se e intime-se a parte ré, pelo correio (art. 247 CPC), para comparecer à referida
audiência, remetendo-se cópia da petição inicial e do presente despacho, com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência, devendo constar que o prazo para resposta terá início na data da
audiência supra, quando qualquer parte deixar de comparecer ou, comparecendo, não houver
auto composição, ou do protocolo do pedido de cancelamento da audiência designada, na
hipótese do art. 334, §4°, inciso I, do CPC, bem como conter a transcrição do §§ 8° e 9° do art.
334, do CPC.
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado.
Cumpra-se.

Recife, 03 de Janeiro de 2020.
 

ARNÓBIO AMORIM
Juiz de Direito em exercício cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090233-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RAI EDUARDO PEREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 56089898 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Vistos etc. Por outro lado, tendo em vista o preenchimento das condições da ação e dos pressupostos

processuais, determino o regular prosseguimento do feito, assim, nos termos do art. 334, caput, do Código de Processo

Civil, designo audiência de conciliação para o dia 31 de Março de 2020, às 14:00 horas, a ser realizada na Central de

Audiências do Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano, localizado no 5º andar deste prédio. Com efeito, cite-se e

intime-se a parte ré, pelo correio (art. 247 CPC), para comparecer à referida audiência, remetendo-se cópia da petição

inicial e do presente despacho, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, devendo constar que o prazo para

resposta terá início na data da audiência supra, quando qualquer parte deixar de comparecer ou, comparecendo, não

houver auto composição, ou do protocolo do pedido de cancelamento da audiência designada, na hipótese do art. 334,

§4°, inciso I, do CPC, bem como conter a transcrição do §§ 8° e 9° do art. 334, do CPC. Intime-se a parte autora, na

pessoa de seu advogado. Cumpra-se. Recife, 03 de Janeiro de 2020. ARNÓBIO AMORIM Juiz de Direito em exercício

cumulativo"

RECIFE, 9 de janeiro de 2020.

TARCISIO BATISTA DA SILVA JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090233-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RAI EDUARDO PEREIRA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 16 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, na pessoa de seu representante
legal 
Endereço: Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento.

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: Sala Audiência CEJUSC-5º andar Data: 31/03/2020 Hora: 14:00.

Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência. 

3. Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015). 

Eu, TARCISIO BATISTA DA SILVA JUNIOR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19123101170986700000055096607

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2691523- C3/ 2020-00393/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B  

 

 

 

Processo: 00902334520198172001 

 

 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RAI EDUARDO PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/07/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 10/09/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 
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Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 

Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

10/09/2019 após 01 ANO E 01 MES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 11/07/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO LAUDO IML ACOSTADO AOS AUTOS 

COMPROVADA AUSÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANTE 

Pode-se observar que o autor apresentou laudo expedido pelo IML no intuito de receber a íntegra do teto 

indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, ocorre que o laudo é categórico ao informar 

que o autor não restou com invalidez permanente, vejamos:  
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Logo, tendo em vista a comprovada ausência de invalidez permanente, impõe-se a improcedência total dos 

pedidos do autor com fundamento no artigo 487 inciso I do código de processo civil. 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral1. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima2. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação3. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação4 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 
1RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

2Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

3“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

4art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Desta feita, requer que seja a presente demanda julgada improcedente com fundamento no artigo 487 inciso I 

do cpc ante a ausência de invalidez permanente. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 6 de fevereiro de 2020. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move RAI EDUARDO PEREIRA, em curso perante a 18ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do 

Processo nº 00902334520198172001. 

  

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Habilitação 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090233-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RAI EDUARDO PEREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 25 de março de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE RECIFE/PE – SEÇÃO - B 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0090233-45.2019.8.17.2001
 
 
 

RAI EDUARDO PEREIRA, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe,

por intermédio de sua advogada, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer que

seja designada nova data para a  audiência que seria realizada em 31/03/2020 às 14:00h no

CEJUS, uma vez que as partes encontram-se impossibilitadas de comparecerem ao ato em

virtude da PANDEMIA DO CORONAVÍRUS, que requer isolamento social. 

  
Nestes Termos,  
Pede Deferimento.  

   

Recife, 30 de março de 2020.   

  
MARIA DE FÁTIMA MORAES DE SANTANA 
OAB/PE 36.153
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DESPACHO:
 
Intime-se a parte autora para apresentar Réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, da contestação e
documentos (ID 57619611).
Cumpra-se.
 
Recife, 03 de julho de 2020
 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090233-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RAI EDUARDO PEREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64117006, conforme segue transcrito abaixo:

" Intime-se a parte autora para apresentar Réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, da contestação e documentos (ID

57619611). Cumpra-se. Recife, 03 de julho de 2020 Juiz de Direito "

RECIFE, 7 de julho de 2020.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090233-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RAI EDUARDO PEREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do

despacho/decisão de ID 64117006 , deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade.

Dou fé. 

RECIFE, 1 de setembro de 2020.

FERNANDA ALVES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DESPACHO
1. Procedo à adequação formal do procedimento e nomeio para realização de prova pericial, o
médico o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE n. 16.868, com consultório
localizado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, n 115, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,
Recife – PE, CEP 52.010-260 – Tel.: 81 4101-0698, (empresarial localizado em frente ao Grupo
Máximo Educacional, rua da emergência clínica do Hospital da Restauração) fixando seus
honorários na importância estabelecida por meio de convenção entabulada entre a Seguradora
Líder e o TJPE (DPVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC), no valor de R$
300,00 (trezentos reais), sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o
encargo.
2. Designo o dia 23 de outubro de 2020, às 14:10 h, para realização da perícia, no
consultório médico indicado.
3. Intime-se o autor pessoalmente, assim como por seu advogado, para que fiquem cientes do
dia, horário e local para o autor comparecer para a realização da perícia designada (deverá
comparecer levando todos os seus exames, inclusive Raio X, se devidamente tiver, e documentos
relacionados ao acidente.
4. Comparecer acompanhado apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais; RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, não chegando com “horas” de
antecedência, evitando assim aglomeração de pessoas. Com as intimações ou seja, informado
por ser representante, número de seu processo, a fim de tornar o atendimento mais rápido.
5. O não comparecimento do autor no consultório acima indicado para realização da
perícia, sem as devidas justificações, ensejará em extinção do feito.
6. Após a confecção do laudo, acostados nos autos, intimem-se as partes para no prazo de 15
(quinze) dias, se manifestem sobre a perícia realizada, bem como intime a parte ré, nesse mesmo
prazo, para que efetue o pagamento complementar dos honorários periciais, demonstrando nos
autos o seu comprovante.
7. Cumpra-se.
Recife, 04 de setembro de 2020
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090233-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RAI EDUARDO PEREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que torno os os autos conclusos para que seja designada nova data de perícia,

em virtude da demanda de trabalho . O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 10 de novembro de 2020.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DESPACHO
 1 – Diante da certidão ID 70794448, redesigno o dia 18/02/2021, às 13:50 h, para a realização
da perícia no consultório do médico o Dr. Paulo Fernando Bezerra Menezes Filho, CRM- PE nº
16.868, localizado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park,
Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao
Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração
2 Intime-se o autor pessoalmente, assim como por seu advogado, para que fiquem cientes do dia,
horário e local para o autor comparecer para a realização da perícia designada. Deverá
comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
3 Comparecer acompanhado apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades
especiais; RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, não chegando com “horas” de antecedência,
evitando assim aglomeração de pessoas;
4 O não comparecimento do autor no consultório acima indicado para realização da
perícia, sem as devidas justificações, ensejará em extinção do feito.
5 - Após a confecção do laudo, devidamente acostados nos autos, intimem-se as partes para no
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre a perícia realizada.
Cumpra-se. Intimem-se.
Recife, 20 de novembro de 2020
 
Juiz de Direito
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090233-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RAI EDUARDO PEREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 1 de dezembro de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090233-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RAI EDUARDO PEREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO 
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o Laudo Pericial, enviado por e-mail pelo perito nomeado

pelo Juízo.  O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 1 de dezembro de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090233-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RAI EDUARDO PEREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, e diante da juntada do 

Laudo Pericial sob ID.71876368 fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da parte final do Despacho de ID 71344074, conforme

segue transcrito abaixo:

"5 - Após a confecção do laudo, devidamente acostados nos autos, intimem-se as partes para no prazo de 15
(quinze) dias, se manifestem sobre a perícia realizada. Cumpra-se. Intimem-se. Recife, 20 de novembro de 2020 Juiz

de Direito"

RECIFE, 1 de dezembro de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2691523- C3/ 2020-00393/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

 Processo: 00902334520198172001 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAI 

EDUARDO PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 

Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 
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DO LAUDO IML ACOSTADO AOS AUTOS 

COMPROVADA AUSÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANTE 

Pode-se observar que o autor apresentou laudo expedido pelo IML no intuito de receber a íntegra do teto 

indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, ocorre que o laudo é categórico ao informar 

que o autor não restou com invalidez permanente, vejamos:  
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Logo, tendo em vista a comprovada ausência de invalidez permanente, impõe-se a improcedência total dos 

pedidos do autor com fundamento no artigo 487 inciso I do código de processo civil. 
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DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora alega ter adquirido lesões decorrentes do acidente aludido, no tornozelo direito todavia, em 

sede administrativa não foi apurada a presença de qualquer sequela no segmento, conforme demonstrado 

abaixo: 

 

Após o deferimento de exame pericial médico, o ilustre expert apurou a presença de lesão no tornozelo direito 

em grau intenso. 

Assim a ré impugna o ilustre laudo quanto à presença de sequelas no membro superior esquerdo, tendo em 

vista que, anteriormente, em sede administrativa, foi apurada a ausência de sequelas no segmento. 
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Ora, Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agregar lesão à parte autora, haja vista que, conforme comprovado acima, o segmento não possuía sequelas 
permanentes. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 11 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAI EDUARDO PEREIRA UNIÃO SEGURADORA S/A -
VIDA E PREVIDÊNCIA

3190531207 Recife Invalidez Permanente

11/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE TORNOZELO DIREITO COM LESÃO LIGAMENTAR. P8

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS). P57
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME LAUDO MÉDICO PAGINA 2

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

Num. 72550177 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 13:51:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121513510788000000071123907
Número do documento: 20121513510788000000071123907



 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 18ª VARA CÍVEL DE RECIFE –

PERNAMBUCO – SEÇÃO B

 

 

 

 

 

PROCESSO: 0090233-45.2019.8.17.2001

 

           RAI EDUARDO PEREIRA, já devidamente qualificados nos autos do processo em

epigrafe, por intermédio de sua advogada, vem mui respeitosamente à presença de Vossa

Excelência, apresentar sua manifestação sobre o laudo pericial de ID nº 71876368, bem como

requerer o que se segue:

          Conforme se verifica nos autos o autor foi vítima de acidente de transito ocorrido no dia 11

de julho de 2018, conforme prontuário médico e boletim de ocorrência, já anexados aos autos, o

que resultou à vítima “Fratura no tornozelo e lesão ligamentar”, que dificulta suas atividades

laborais no dia a dia, fato este comprovado na perícia médica.

          Analisando o Laudo Médico juntado aos autos pelo expert perito, designado por este juízo,

se pode perceber que o autor fora diagnosticado com “Fratura de Tornozelo Direito; Dano

anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas); Edema crônica em tornozelo direito mais

limitação da flexão e extensão de tornozelo direito, instabilidade ligamentar de tornozelo

direito; parcial incompleto (e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a

um (ou mais de um) segmento corporal da vitima; Limitação funcional do tornozelo direito

(75% - intensa); bem assim que sua patologia é parcial e definitiva.”

          Diante de todo exposto, informa que CONCORDA com o laudo pericial, uma vez que,

restou claro que há lesão definitiva no autor, proveniente do referido acidente de trânsito,

devendo assim ser julgada a demanda totalmente procedente.
 
Nestes termos,
 
Pede e espera deferimento.
 
Recife, 15 de janeiro de 2021
 
MARIA DE FÁTIMA MORAES DE SANTANA 
OAB/PE 36.153
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090233-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RAI EDUARDO PEREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em virtude da manifestação das partes torno os autos conclusos. O

certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 8 de fevereiro de 2021.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

Processo nº 0090233-45.2019.8.17.2001
 

SENTENÇA
 
Vistos etc.
 
RAI EDUARDO PEREIRA, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, ajuizou
a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, em desfavor de SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, também devidamente qualificada.
 
Alega o autor, em resumo: que, no dia 11/07/2018, foi vítima de acidente de trânsito, sofrendo
lesões corporais, que após constatação médica, resultou em debilidade permanente e invalidez
parcial para o trabalho, tendo seu pedido negado junto a seguradora. Entende, contudo, que, por
ter restado plenamente configurada a sua debilidade permanente, através de documento emitido
por médico ortopedista, é devida a concessão de indenização, a qual deve corresponder ao
máximo indenizável de R$ 13.500,00, conforme lesão verificada. Pelo exposto, requer: seja a
ação julgada totalmente procedente, para o fim de condenar a requerida ao pagamento de
complemento de indenização no valor supracitado, com os devidos acréscimos legais.
 
Devidamente citada, a parte demandada apresentou contestação, na qual pugna, em síntese,
pela improcedência do pedido, caso entenda, ao contrário, este Juízo, que seja a indenização
paga de acordo com a gradação legal.
 
Vieram-me os autos conclusos.
 
EIS O QUE IMPORTA RELATAR.
PASSO, POIS, A DECIDIR.
 
Resta incontroverso que o autor foi vítima, em 11/07/2018, de acidente automobilístico que lhe
acarretou debilidade permanente em seu membro inferior direito, o que foi atestado por
intermédio de perícia traumatológica acostada ao ID nº 71876368, não tendo recebido qualquer
valor em sede administrativa. Entende o autor, no entanto, fazer jus à indenização
correspondente ao máximo indenizável, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 
O artigo 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação vigente à data do sinistro e do pagamento da
indenização, dispõe que o valor da indenização do seguro obrigatório DPVAT corresponde a R$
13.500,00 no caso de morte da vítima e a ATÉ R$ 13.500,00 no caso de invalidez permanente,
evidenciando-se, com isso, que, no caso de invalidez permanente, o valor de R$ 13.500,00 é o
limite máximo indenizável, e não a indenização devida em qualquer caso de invalidez ou
debilidade, fazendo-se necessário, neste caso, verificar o grau de invalidez/debilidade e o
correspondente percentual de indenização, nos termos do artigo 3º, § 1º, da Lei nº. 6.194/74, com
a redação dada pela Lei nº 11.495/2009, e da tabela anexa desse diploma.
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No caso em apreço, em decorrência do acidente, o autor foi submetido à perícia traumatológica
que constatou estar ele acometido de dano anatômico parcial incompleto do tornozelo
direito, como se observa do laudo acostado ao processo, o que ensejaria o recebimento de
indenização no valor equivalente a 25% do limite máximo indenizável de R$ 13.500,00, para a
lesão apontada no laudo supracitado, nos termos da tabela acima referida, totalizando uma
indenização de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), consoante inciso II, do art.
5º, da Lei nº 6194/74. Aplicando-se sobre esses valores, o percentual de 75% (grau intenso),
chega-se, assim, a um montante devido de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos), consoante inciso II, do art. 5º, da Lei nº 6194/74.
 
Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, resolvendo o mérito da ação, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a empresa ré ao pagamento em favor da autora na
importância R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), 
acrescida de correção monetária pela tabela da ENCOGE, a partir da data do sinistro, e juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.
 
Condeno, ainda, a parte ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
 
Expeça-se alvará em favor do perito designado nos autos, PAULO FERNANDO BEZERRA DE
MENEZES FILHO, inscrito no CRM/PE nº 16.868, conforme depósito acostado nos autos, com
seus acréscimos legais, se houver.
 
P.R.I.
 

Recife, 05 de Março de 2021.
 

 
 
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090233-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RAI EDUARDO PEREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 76375180 , conforme segue transcrito abaixo:

" Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de

Processo Civil, resolvendo o mérito da ação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a

empresa ré ao pagamento em favor da autora na importância R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte

e cinco centavos), acrescida de correção monetária pela tabela da ENCOGE, a partir da data do sinistro, e juros de

mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condeno, ainda, a parte ré no pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Expeça-se alvará em favor do perito designado nos autos, PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,

inscrito no CRM/PE nº 16.868, conforme depósito acostado nos autos, com seus acréscimos legais, se houver. P.R.I.

Recife, 05 de Março de 2021. Juiz de Direito "

RECIFE, 25 de março de 2021.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2691523- C3/ 2020-00393/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00902334520198172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAI EDUARDO PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 7 de maio de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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04/05/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00902334520198172001
N° DO PROCESSO

04/05/2021
DATA DA GUIA

040271700622104299
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RAI EDUARDO PEREIRA FISÍCA 10294743464
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

CE28C159F12B2812
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12790.352772 5 86340000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 12790.352772 5 86340000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271700622104299 

Nosso Número
14000000127903527-0 

Vencimento
28/05/2021

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:18A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00902334520198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  RAI EDUARDO PEREIRA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01840801-2

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700622104299 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 12790.352772 5 86340000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento
28/05/2021

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
29/04/2021 

N° do documento
040271700622104299 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
29/04/2021 

Nosso Número
14000000127903527-0 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:18A VARA CIVEL 
PROCESSO:  00902334520198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  RAI EDUARDO PEREIRA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01840801-2

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Page 1 of 1

29/04/2021https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090233-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: RAI EDUARDO PEREIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (Trezentos reias), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01840801-2   
Tudo conforme DECISÃO/DESPACHO/SENTENÇA de ID  76375180 , dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe,

acima epigrafado: "Expeça-se alvará em favor do perito designado nos autos, PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, inscrito no CRM/PE nº 16.868, conforme depósito acostado nos autos, com seus acréscimos legais,

se houver. P.R.I. Recife, 05 de Março de 2021. Juiz de Direito.
Eu, KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 21 de maio de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Brenno Cavalcanti Mariano
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

ARNOBIO AMORIM ARAUJO JUNIOR
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
Grato.
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